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PROJETO DE LEI Nº 060/02

ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO (LEI MUNICIPAL N° 3.712/02).

Art. 1º  - Ficam alterados os programas 02, 07, 09, 010, 011, 012, 014, 015, 020, 021 e  023 da Lei de Diretrizes Orçamentárias relativa o exercício de 2003, conforme anexos inclusos, que farão parte integrante desta lei.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos trinta e um dias do mês de outubro de 2002.



ZILÁ MARIA BREITENBACH




Prefeita Municipal


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


PROJETO DE LEI N° 060/02


O presente projeto de lei tem por finalidade alterar a Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO, especificamente nos programas 002, 007, 009, 010, 011, 012, 014, 015, 020, 021 023, com o propósito de adequar ações das Secretarias da Administração Pública Municipal. Esclarecemos que as ações modificadas são aquelas em vermelho nos anexos que farão parte integrante da nova lei municipal.


Atenciosamente.





ZILÁ MARIA BREITENBACH






Prefeita Municipal
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